
 

ATA N.º 2 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR EM 
REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO, 
POR 12 MESES, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NO PROJETO SR-FACADE, NO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE LEIRIA, ABERTO PELO O AVISO (EXTRATO) N.º 6922/2026/2, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2ª SÉRIE, N.º 61, DE 27/03 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, pelas 12 horas, reuniu por 

videoconferência o júri do procedimento concursal supra identificado, nomeado por despacho de 

09 de março de 2026, do Vice-Presidente Professor José Manuel Couceiro Barosa Correia Frade, no 

uso de competência delegada, constituído pelo Professor Doutor Florindo José Mendes Gaspar, 

professor adjunto, na Escola Superior de Tecnologia e Gestão, que preside e por Professor Doutor 

Rui Miguel Barreiros Ruben, professor coordenador, ambos da Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão e Ana Zita Lopes Baptista de Oliveira, Chefe de Divisão de Contratação e Gestão de Pessoas 

e Carreiras, no IPLeiria, na qualidade de vogais efetivos ----------------------------------------------------   

A reunião destinou-se a apreciar o seguinte ponto:  ---------------------------------------------------------  

PONTO UM – Verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunião 

dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação de 

acordo com o publicitado no Aviso supra identificado e com o código de oferta n.º OE202603/1133.  

PONTO DOIS - Proceder à aplicação do método de seleção único – Avaliação Curricular – conforme 

estatuído no art.º 16.º da Portaria 233/2022, de 09 de setembro.  --------------------------------------  

Deste modo, o Júri deliberou o seguinte:  -----------------------------------------------------------------------  

PONTO UM – Verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunião 

dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação.   

O júri verificou terem sido apresentadas 4 (quatro) candidaturas ao procedimento concursal, cujos 

titulares se identificam na lista seguinte:  -----------------------------------------------------------------------  

I – Lista de candidaturas recebidas 

Nome: 
Ana Luisa Ascenso Adriano 
Carlos Miguel Freixo Lopes 
Pedro Dinis Gaspar Silva 
Rodrigo José de Jesus Gouveia 

 



Seguidamente, o júri procedeu à análise das candidaturas apresentadas, verificando os elementos 

apresentados pelos/as candidatos/as, designadamente o cumprimento dos requisitos exigidos e a 

apresentação dos documentos essenciais à admissão e avaliação, o júri concluiu a apreciação dos 

processos de candidatura, tendo deliberado admitir os/as candidatos/as identificados/as na lista 

seguinte, por reunirem os requisitos de admissão a concurso e terem apresentado os documentos 

necessários.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

II – Lista de candidatos/as admitidos (projeto) 

Nome  
Ana Luisa Ascenso Adriano 
Carlos Miguel Freixo Lopes 
Pedro Dinis Gaspar Silva 
Rodrigo José de Jesus Gouveia 

 

PONTO DOIS - Proceder à aplicação do método de seleção único – Avaliação Curricular – conforme 

estatuído no art.º 16.º da Portaria 233/2022 de 09 de setembro.  ---------------------------------------  

Não havendo candidaturas a excluir, nos termos do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, o júri iniciou a Avaliação Curricular das candidaturas admitidas, mas o Júri constatou que 

os candidatos supra identificados referem deter formação e/ou experiência profissional não tendo 

remetido documento(s) bastante(s) para comprovação dos elementos indicados. ------------------- 

Assim, ao abrigo do número 4, do artigo 15.º da Portaria n.º 233/2022, de setembro, o Júri 

deliberou notificar os candidatos para juntarem os documentos comprovativos, no prazo de 5 dias 

úteis.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Todas as deliberações foram tomadas por votação nominal e por unanimidade. ------------------   

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de que foi lavrada a presente ata que vai ser 

assinada por todos os membros do Júri. 

O júri, 
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